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Senhores Deputados.— Foi" enviada a 
esta comissão a proposta dè lei n.° 656-B, 
da iniciativa dos S rs. Ministros das F inan
ças e de Instrução Pública, abrindo-um  
crédito especial de 42.500$ a favor do 
Ministério de Instrução Pública para  pa
gamento ao- professorado superior' de 
gratificações de - regência provenientes do 
desenvolvimento do ensino universitário, 
para  despesas com transportes, por efeito 
de sindicâncias e inquéritos a diversos

estabelecimentos do instrução e para ou- ' 
tras  a que alude o relatório que precede 
a  aludida proposta.
‘ Examinado cuidadosamente o referido • 

relatório vê-se que as razões apresenta
das são atendíveis, e como um dos signa-, 
táriós da proposta è o S r. Ministro das" 
Finanças, esta comissão não tem dúvida 1 
em .a ju lg ar nas condições de ser conver
tida em lei. ' ‘

Sala •da*comissão de finanças, em 9 de Maiò_dé 1917.

Frantisco de Sales :Ramos da Costa: -• ' 
Mariano M artins.
Aníbal Lúcio de Azevedo. ■ .*
P ires de Campos.
Constando, de Oliveira.
João Tamagnini de Sousa Barbosa. 
Casimiro Rodrigues de Sá .
Germano Martins.

P r o p o s ta  d e  le i  n .° 6 5 6 - B
Senhores Deputados.— Sem embargo do 

•porfiado empenho com que se tem procu
rado cingir as despesas dêste Ministério 
aos limites determinados pelas autoriza
ções orçamentais, votadas p ara  o cor
rente ano económico, certo é que não po
dem os encargos resultantes dalguns ser
viços obedecer às restrições que lhe im
põe a extrem a exiguidade das dotações 
orçamentais.

Assim acontece com os serviços de re
gência das diferentes faculdades universi
tárias. Utilizadas tanto quanto possível 
as disponibilidades . das dotações respei
tantes áos vencimentos certos do pessoal 
dos diversos quadros, indispensável se 
to rna o refôrço das verbas consignadas 
para  pagamento de gratificações de re 
gência, que sucessivamente tem aumen- 

o~ em- função do gradual desenvolvi-



2

mento da reorganização do ensino univers^ 
tário promulgada em 1911'. Absolútáf 
mente necessário se evidéncia'o refôrço de . 
39.000$.

Indispensáveis se tornam ainda outros 
reforços a fim de poder ocorrer-se ao pa
gamento de..serviços que,não podem., dei
x ar de executar-se para cumprimento. de 
disposições legais, e algumas delas que 
envolvem a defesa de interêsses que ao 
Estado cumpre salvaguardar. Neste caso- 
estão as dotações destinadas ao paga
mento de ajudas de custo e>despesas de 
transportes por sindicânciasie*inqiiérjtos 
a estabelecimentos de instrução, de g ra ti
ficações. pelo, serviço- de- concursos .e exa
mes,., a ajudás de custo e despesas de 
transporte nos serviços, dê ensino'indus- 
tçial, e comercial; daqui resultam  os re 
forços propostos!

. Nas circunstâncias expostas, tenho a 
honra... de àpresen tar.a seguinte proposta 
de lei :

Artigo 1.° E  aberto no'M inistério das: 
Finanças, a favor do Ministério dé In s 
trução Pública, um crédito especial de 
42.500$, destinado a reforçar ,as verbas, 
consignadas p ara  os seguintes serviços- 
dêste Ministério nos capítulos e artigos 
que vão respectivamente designados :

- Capítulo 5.° — ínstiuçâo Universitá- 
! r i a ; 1

Ártigò 33.° Véncímentos de exer
cício dos professores das Uni
versidades de Coimbra, Lis- 
boa e P ô r to ................................ 39.000$

Capítulo 6 .°— Instrução In - '
'dustriàl e Comercial :

Artigo 62.° Ajudas àe custo e 
despesas de transporte do pes
soal das escolas industriais e
comerciais. 500$

Capítulo 10.° — Despesas 
eventuais dos serviços.de 
instruçãò :

Artigo \113.° :.
Gratificações, e. indemnização 

por. despesas de jo rnada aos. 
vogais -dos jú r is . de-.concur
sos e . exames , ...................

K A judas de custo e despesas de.' 
. transportes por sindicâncias : 

e inspecções a. estabeléci- 
; mentos de instrução. . .. .

-2 .000$

1.000$
Total . . . . . . . .  42.500$

A rt. 2.° F ica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 18 de A bril de 1917.

O Ministro das Finanças, António José de Almeida.
O. Ministro de Instrução Pública, Joaquim Pedro Martins.
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